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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 28/2016
Por despacho do Exmo. Senhor Vice -Presidente do Conselho Superior 

da Magistratura, de 18 de dezembro de 2015, foi o Dr. António Gabriel 
Baptista dos Santos, Juiz de Direito interino na Instância Central de 
Castelo Branco — 1.ª Secção de Família e Menores — Juiz 1, nomeado, 

como requereu, Juiz de Direito efetivo no mesmo lugar, nos termos do 
artigo 183.º, n.º 1 da Lei 62/2013, de 26 de agosto e artigo 45.º, n.º 1 e 
5 do Estatuto dos Magistrados Judiciais.

(Posse imediata)

22 de dezembro de 2015. — O Juiz Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Joel Timóteo Ramos Pereira.

209216848 

PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 1/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber, nos termos do artigo 202.º do Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos (Lei n.º 145/2015 de 09 de setembro) que, no âmbito dos autos de 
processo disciplinar n.º 674/2006 -L/D e apensos, que correram termos 
por este Conselho e nos quais é arguido o Senhor Dr. José Martins, com 
a cédula profissional n.º 7996L, foi determinada a suspensão por tempo 
indeterminado da inscrição do referido Senhor Advogado arguido, em 
razão do incumprimento das penas acessórias em que foi condenado e 
por aplicação das alíneas c) do artigo 143.º do mesmo diploma legal. A 
presente medida de suspensão terá início no dia seguinte ao levantamento 
da suspensão da inscrição, situação em que presentemente se encontra.

15 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209216248 

 Edital n.º 2/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa Faz 

Saber, que, com efeitos a partir de 11/11/2015, foi determinado o levan-
tamento da suspensão da inscrição da Sra. Dra. Cláudia Esteves, Portador 
da cédula profissional n.º 44262L, em virtude do cumprimento da pena 
aplicada no processo disciplinar n.º 1577/2012 -L/D.

21 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209216361 

 ORDEM DOS ARQUITECTOS

Regulamento n.º 1/2016

Regulamento do Colégio de Património Arquitetónico
Considerando que:
1.
1.1 — O Património Arquitetónico é matriz do interesse público da 

Arquitetura;
1.2 — O Estatuto da Ordem dos Arquitetos prevê no n.º 1 do ar-

tigo 33.º que “Podem ser constituídos colégios com funções de estudo, 
formação e divulgação, no domínio da arquitetura, sempre que estejam 
em causa áreas com características técnicas e científicas particulares, que 
assumam importância cultural, social ou económica e impliquem uma 
especialização do conhecimento ou da prática profissional.”.

1.3 — Nas moções de orientação aprovadas no 1.º Congresso da Or-
dem dos Arquitetos se advoga a criação de Colégios, tendo por princípio 
uma organização como grupos científicos e de reconhecimento curricular, 
que não restringirão para os seus membros nenhuns dos atos próprios 
da profissão consignados no Estatuto.

1.4 — O Colégio não constitui colégio de especialidade para efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
sendo a respetiva constituição e modo de funcionamento definidos pelo 
presente regulamento interno.

2.
2.1 — Os atos próprios da profissão do Arquiteto, estão consigna-

dos no Estatuto da Ordem dos Arquitetos, (n.os 2 e 3 do artigo 44.º), 
incluindo -se neste âmbito a valorização do património construído e 
do ambiente.

2.2 — Estes atos próprios da profissão de Arquiteto foram salva-
guardados pelo reconhecimento que o Estado Português desde sempre 
garantiu ao arquiteto, e encontram -se expressamente ressalvados na Lei 
n.º 31/2009, de 3 de julho, com a redação dada pela Lei n.º 40/2015, de 
1 de junho que estabelece qualificação profissional exigível aos técnicos 
responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização 
de obra e pela direção de obra.

2.3 — A Lei de Bases da Política e do Regime de Proteção e Valoriza-
ção do Património Cultural (Lei n.º 107/01, de 8 de setembro) estabelece 
que os estudos e projetos para as obras de conservação, modificação, 
reintegração e restauro de bens classificados ou em vias de classificação 
são obrigatoriamente elaborados e subscritos por técnicos de qualificação 
legalmente reconhecida ou sob a sua responsabilidade direta.

3.
3.1 — É muito relevante a dimensão pública da responsabilidade 

envolvida na proteção, salvaguarda e valorização do património ar-
quitetónico;

3.2 — É responsabilidade da Ordem dos Arquitetos promover o reco-
nhecimento público do papel dos Arquitetos no domínio do património 
arquitetónico e garantir a respetiva qualidade e aperfeiçoamento;

3.3 — O presente Colégio foi criado com o objetivo de salvaguardar 
e incentivar a qualidade destes atos próprios da profissão de Arquiteto.

4.
4.1 — O Conselho Diretivo Nacional, nos termos do disposto na 

alínea v) do artigo 21.º do Estatuto da Ordem dos Arquitetos, conjugado 
com o artigo 3.º da Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto propôs, ao Con-
selho Nacional de Delegados, a aprovação do presente Regulamento 
do Colégio do Património Arquitetónico que foi elaborado seguindo os 
objetivos e princípios estabelecidos.

4.2 — O Conselho Nacional de Delegados, ao abrigo da alínea d) 
do artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos Arquitetos, conjugado pelo 
artigo 3.º da Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto na sua reunião de 21 de 
novembro de 2015, aprova o seguinte:

Assim, o Conselho Diretivo Nacional, em cumprimento do ar-
tigo 101.º, n.º 1, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, faz publicar o projeto de 
Regulamento do Colégio de Património Arquitetónico para consulta 
pública dos interessados, nos próximos 30 dias, que se propõe apresentar 
ao Conselho Nacional de Delegados.

No âmbito do processo de Consulta Pública, as sugestões devem ser 
comunicadas por correio eletrónico consulta.publica@ordemdosarqui-
tectos.pt ou entregues pessoalmente na sede da Ordem ou nas Secções 
Regionais Norte e Sul (A/C da Comissão de Coordenação. Regulamentos 
EOA, Travessa do Carvalho 23, 1249 -003 Lisboa ou na Rua de D. Hugo, 
n.º 5 -7, 4050 -305 Porto).


